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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

GABINETE DO REITOR


 Memorando Circular nº 001/2011 – CG/UFPel
 Em: 04/01/2011
De:        Renato Brasil Kourrowski
              Assessor do Reitor


   Fiscal dos Contratos 38/2010 e 41/2010 
Para:     Pró-Reitores, Diretores de Unidades Acadêmicas e Administrativas
            Prezado(a) Senhor(a),

 Visando regularizar as solicitações de hospedagem e alimentação no Curi Palace Hotel, informamos que se encontra disponível no site da UFPel – www.ufpel.edu.br/documentos.php - novos modelos de formulário e de declaração, os quais serão os únicos aceitos pelo Fiscal de Contrato e pelo Departamento de Material e Patrimônio, a partir de 17.01.2011. Sendo assim:
-  O prazo estabelecido para a reserva de hospedagem observará a antecedência mínima de 10 (dez) dias para até 3 (três) apartamentos, ficando a critério do Hotel, sem qualquer obrigatoriedade, a disponibilidade de vagas caso haja o descumprimento do referido prazo. Alertamos ainda que as Pró-Reitorias, Unidades Acadêmicas e Unidades Administrativas devem ter em mente que o prazo de 10 dias tem início a partir do recebimento, por parte do Hotel, da Solicitação de Hospedagem e Alimentação devidamente preenchida e autorizada. Sendo assim, pedimos o envio da Solicitação com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência.
- Visando o princípio da economicidade, no caso de dois ou mais hóspedes, sempre que possível, escolher a opção “quarto duplo”.

- Todos os formulários deverão estar numerados (conforme controle da Pró-Reitoria ou Unidade solicitante), com nome completo do hóspede e autorização do responsável pelos recursos da Unidade ou Pró-Reitoria – UGR (assinatura com carimbo de identificação e data). 

- Em caso de alteração do período de estadia e/ou nome do hóspede, deve ser emitido outro formulário com nova numeração, bem como pedido de cancelamento da solicitação anterior.
- A UFPel estará isenta de pagamento de no show, desde que o Hotel seja comunicado com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência. Caso não haja a referida comunicação, a Pró-Reitoria ou Unidade responsável pela Solicitação deverá arcar com o montante equivalente a 1 (uma) diária e justificar ao Fiscal de Contrato, através de Memorando, tal situação.
- Os formulários deverão estar sempre acompanhados de Declaração, conforme modelo anexo, que afirme o não recebimento de diárias para a estadia em Pelotas/RS. Tal declaração poderá ser assinada provisoriamente pelo Pró-Reitor ou Diretor da Unidade, ficando sob a responsabilidade da mesma solicitar posteriormente ao hóspede sua assinatura. 
Salientamos que o descumprimento de quaisquer das exigências acima listadas acarretará a devolução do formulário, sem exceções.

 No aguardo de sua costumeira atenção, despedimo-nos.




                                 Atenciosamente

  Renato Brasil Kourrowski
       Assessor do Reitor

                                                                 Fiscal dos Contratos 38/2010 e 41/2010 






[image: image2.png]




[image: image1.png][image: image2.png]_1017144050.doc
[image: image1.png]






